Julho 05, 2007

Anistia / ICMS — CONFAZ n°® 51/07

Boa noticia para os contribuintes de
ICMS dos estados do Acre, Alagoas,
Amap4d, Paraiba, Parana, Rondbnia,
Roraima e Sao Paulo, a possibilidade
de liquidarem débitos de ICMS
parcelados e/ou com reducdes pela
adeséo ao Programa de
Parcelamento Incentivado — PPI.

No Programa de Parcelamento
Incentivado, instituido pelo Convénio
ICMS — CONFAZ n° 51/07, poderao
ser incluidos os valores referentes a
infragbes que tenham como fato
gerador fatos ocorridos até 31 de
dezembro de 2006. Referidos
débitos poderao ser decorrentes de
infracdes ou informados
espontaneamente pelo contribuinte
e ainda, débitos constituidos ou nao,
inscritos ou nao, ajuizados ou nao.

A liquidacdo dos débitos poderd ser

realizada das seguintes formas:

m Unica parcela: reducéo de até
75% das multas punitivas e
moratérias e de até 60% dos
acréscimos;

m 120 parcelas mensais: reducéao de
até 50% das multas punitivas e
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moratérias e de até 40% dos
acréscimos e

m 180 parcelas mensais: redugao de até
50% das multas punitivas e
moratérias e de até 40% dos
acréscimos. Nesta opcédo sera exigido
do contribuinte uma garantia e o valor
das parcelas devera ser
correspondente no minimo a 1% da
receita bruta mensal.

O contribuinte que optar pelo
parcelamento deverd formalizar o seu
ingresso até 30 de setembro de 2007,
sendo necessaria a homologacgao pelo
fisco estadual.

A adeséo ao programa implicara no
reconhecimento de débitos tributarios,
ademais os contribuintes que possuem
acoes ou embargos a execucao fiscal
perante o judicidrio, ou impugnacoes e
recursos no ambito administrativo,
deverao renunciar ao seu direito.

O referido Convénio ja traz as hipdteses

que poderéo acarretar na exclusao do

contribuinte do PPI, quais sejam:

m Atraso do pagamento de qualquer
parcela por mais de 90 dias;

Aduanelros

m |nobservancia das condigdes do
parcelamento, como a falta da
garantia;

m |nadimplemento do ICMS referente
a fatos geradores pretéritos ao
ingresso no PPI.

Ademais, cada Estado podera dispor
sobre o valor minimo das parcelas, os
percentuais de reducao de juros e
multas, desde que néo ultrapassem os
limites e prazos impostos por este
Convénio.

Para os contribuintes Paulistas ja ha a
regulamentacédo do referido Programa
introduzida por meio do Decreto
Estadual n® 51.960 e Resolucédo
Conjunta SF/PGE n°. 3/2007.

As reducbées maximas previstas no
Convénio foram mantidas, apenas
pequenas diferencas ao texto do
Convénio sdo observadas na
legislacao Paulista, tais como:

m a realizagdo do pagamento em uma
Unica parcela ou em 180 parcelas
aplicar-se—a a reducao cumulativa-
mente as regras do artigo 95 da Lei
6,374/98;
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m O valor das parcelas nao podera ser
inferior a R$ 500,00 (quinhentos
reais);

m Possibilidade de adesao ao PPI
inclusive de débitos exigidos
através de auto de infracdo
decorrentes de penalidades
pecuniarias por descumprimento
de obrigacao acessoria, pela
realizacdo de denuncia espontanea
relacionados a fatos geradores
ocorridos até 31 de dezembro de
2006, saldo remanescente de
parcelamento rompido até 09 de
maio de 2007 e para contribuinte
enquadrado no regime tributario
simplificado da microempresa e
empresa de pequeno porte; e

m Possibilidade de abater o valor dos
depdsitos judiciais efetuados em
garantia do juizo referentes aos
débitos que forem incluidos no
parcelamento.

Importante dizer que na hipdtese de
rompimento das parcelas implicara o
cancelamento dos beneficios fiscais,
tornando o debito imediatamente
exigivel, com os seus devidos
acréscimos legais. Caso o débito
esteja inscrito e ajuizado ter-s=-4
imediato prosseguimento da
execucao fiscal.

Aos contribuintes que possuirem
débitos do ICMS vale a recomendacao
de avaliacdo da sua natureza, pois, se
entenderem os débitos como
efetivamente devidos, terdo a
possibilidade de quitd—los com
reducoes significativas.
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Todas as informacdes apresentadas neste documento sdo de natureza genérica e ndo tém por
finalidade abordar as circunstancias de nenhum individuo especifico ou entidade. Embora tenhamos
nos empenhado em prestar informagdes precisas e atualizadas, ndo hd nenhuma garantia de sua
exatiddo na data em que forem recebidas nem de que tal exatiddo permaneceré no futuro. Essas
informacdes ndo devem servir de base para se empreender qualquer acdo sem orientacdo profissional
qualificada, precedida de um exame minucioso da situacdo em pauta.
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